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LEI ORDINÁRIA N° 635, DE 21 DE TUNHO DE 2024

Ementa: Di§põe sobre Autorização para Abertura de
Crédito   Adiáonal   Tipo   Especial   para   o  fim   que
menciona, e dá outras providencias.

0 PREFEITO CONSTrTUCIONAL DO MUNICIPIO DE OURO VELHO, no uso
de  suas  atribuições  legais  e  de  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
611/2023 de 19 de dezembro de 2023, combinada com a Lei n° 4320/64, faz saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo especial ao Orçamento
do presente exercício e ainda  adicionar o  presente crédito  a  programação constante  do  vigente
Plano Plurianual e metas estabelecidas na l.ei de Diretrizes Orçamentárias para 2024, objetivando
atender a contabilização de despesas nas seguintes dotações:

I'arágrafo único - 0 crédito  de que trata  o cflp#£ deste artigo  será  distribuído com  as seguintes
denominações e classificações orçamentárias:

Unidade Orç amentária 21001 Fundo Municipal de Saúde de Ouro Velho
Função 10 Saúde
Sub-Função 301 Atenção Básíca
Programa 0022 Saúde para todos
Ação de Governo 1.125 Manutenção  Atenção  Básica  -  Emenda  Parlamentar

2024
Elemento Despesa 339030 Material de Consumo
Valor RS 300.000,00

Fonte de Recurso 1999 Emenda Parlamentar lndividual

Unidade Orçamentária 21001 Fundo Municipal de Saúde de Ouro Velho
Função 10 Saúde
Sub-Função 301 Atenção Básica
Programa 0022 Saúde para todos
Ação de Govemo 1.125 Manutenção  Atenção  Básica  -  Emenda  Parlamentar

2024
Elemento Despesa 339030 Material de Consumo
Valor RS 150.000,00

Fonte de Recurso 2000 Emenda Parlamentar Bancada
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Urid ade Orçamentária 21001 Fundo Municipal de Saúde de Ouo Velho
Função 10 Saúde
Sub-Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Pr08rama 0022 Saúde para todos
Ação de Govemo 1.126 Manutenção  Ações  do  MAC  -  Emenda  Parlamentar

2024
Elemento Despesa 339030 Material de Consumo
Valor RS 30.000,00

Fonte de Recurso 2000 Emenda Parlamentar Bancada

Unídade Orçamentária 21001 Fundo Muricipal de Saúde de Ouro Velho
Função 10 Saúde
Sub-Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 0022 Saúde para todos
Ação de Governo 1.126 Manutenção  Ações  do  MAC  -  Emenda  Parlamentar

2024
Elemento Despesa 339039 Outros Serviços de Terceiros ~ Pessoa Juridica
Valor RS 13.719,00

Fonte de Recurso 2000 Emenda Parlamentar Bancada

Total do Crédito: R$ 541.180,00 (Quinhentos e quarenta e um mil e cento e oitenta reais)

Art.  2°.  Para  atendimento  ao  valor  do  crédito  aberto  no  Art.   1°,  serão  utilizados  recursos
transferidos  através  de emendas  parlamentar de  bancada,  no  valor de  R$ 241.180  (Duz€ntos  e
quarenta  e  um  mil,  cento  e  oitenta  reais)  e  R$  300.000,00  (trezentos  mil  reais)  em  emendas
parlamentar individual.

Art. 3° - A abertura do referido crédito especial não será computada para o limite autorizado no
art. 8°. da Lei Municipal 611/2023 (LOA 2024).
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LEI ORDINÁRIA N° 635, I)E 21 DE JUNII0 DE 2024

Ementa:  Dispõe sobre Autorízação para Abertura de
Crédito  Adiciorial  Tirpo   Especial   i)ara   o  fim  que
met2cLona, e dá ouiras provLdenciGLs.

0 PREFEIT0 CONSTITUCIONAL D0 MUNICÍPI0 DE 0URO
VELHO, no uso de suas atribuições legais e de confonnidade com o
que dispõe a Lei Municipal n° 611/2023  de  19 de dezcmbro de 2023,
combinada com a Lei n° 4320/64, faz saber que a Câmam Municipal
de VereadoTes aprovou e eu sanciono a Lei:

Art.1° -Fica o  Poder  Executivo autorizado  a  abrir crédíto  adicíonal
do tipo especial ao Orçamento do presente exercício e ainda adicionar
o   presente   crédito   a   programação   constaiite   do   vigente   Plano
Pluianual  e metas  estabelecidas  na Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias
para  2024,   objetivando   atender  a  contabilização   de  despesas  nas
seguintes dotações:

Parágrafo  único  -  0  crédito  de  que  tiata  o  c¢p#f  deste  artigo  será
distibuído    com    as    seguintes    denominações    e    classificações
orçamentárias:

nidade Orçmembin 2 ] 001 Furido Mur]icipal de Saúde de Ouo Velho

ünçõo 10 Saúdc

Sub-Fuiçco 301 Accnção Básim

8Taímtl 0022 Saúdc para todos

Ação de Govemo 1  .125 Manutençao Atenção Básica - En`ei`da Parlamcritar

2024

Elemmto DÊsi)" 339030 MateTial de CoTisumo

abr RS 300.000.00

ont€ de RecuJ§o 1999 Emenda PaL.lamcbtDr lmLividuaL

ridade orçaLnentária 21001 Funtlo Municipal de SaúdÊ de Ouo Veüio

Funçãü 10 Saúdc

Sub-Função 301 Aümção Básica

OgTama 0022 Saúde para todos

Ação de Govemo 1 . 1 25 Manutenção Atenção BásiBa - Emei`da Parlan`entar

2024

Elmtmto Dc§i}" 339030 MateT]al de Consumo

Vàlor RS ' 5Í).(mo,('('

mt€ de Rea]rso 20Ü0 EniemLa Parlan`entar Bam:i(lzi

nidade orçamentária 2 1 00 1 Fundo MiiniciFid de Saúde de Ouo VeLho

Funçãú 10 Srid,.

Sub-Fu]ição 30' Atcmção Básii`a

PT0grama 0Ü22 Saúdc para todos

ção de Govcmo 1.125 Manutençõo Atenção Básica -Emcnda Parlamentw

2024

Elemcido Despesa 339039 Outros Sgriços d€ Tercei ros -Pe:;soa Juii'diea

Valor RS 47.461,(X)

Fonü dc Rccufto 200Ü Enicnda ParkLnicn[ar Bancadi]

nj]"e Oiçmenúia 21001 LLndi) Miiiiicipal de Saúde de O`iro VeLho

r`.t.    u 10 oúd,

Sub-Função 302 AssiB¢ência H o§ritala]. c Ambulatorial

ProgTnnu 0022 Saúde pora todos



Ação de Govemo ' . 1  2Ó Mmmenção Ações do MAC  - Emenda Parlamentar2024

Lcinmo Despcm 339030 Matcrial dc Consmo

ulorRS 30.0Ü0,00

Fonte de Recumo 2000 En`enda Parlamentar Bancada

UnidíLdc Orçmentárin = 1 00 1 undo M`inicipal de Saúde de Ouro Velho

unç&o 10 Saúde

Sub-Função 302 Atisii>tência Hospj ülü c Ambuhtorial

Pl.OgTama 0022 Saúdc para todos

Ação de Govemo 1. ' 26 Manuterição Açôe§ do MAC  -Emenda PQrlomentür

2024

Elcmci`(o DespEsa 339039 O`io`is Scniços dc Ttrcciros - Pessoa J`iritica

ValorRS 13. 719,00

onte de R-o 2000 Emenda l'a.'latnentar Bancada

Tota] do Crédito: R$ 541.180,00 (Quínlientos e quarenta e um mi]
e cento e oitenta reaís)

Art. 2°. Para atendimento ao valor do crédito aberto no Art.  1°, serão
utilizados  recursos  transíéridos  através  de  emendas  parlamentar  de
bancada,  no  valor  de  R$  241.180  (Duzentos  e  quarenta  e  um  mil,
cento   e   oitenta  reais)   e   R$   300.000,00   (trezentos   mil   reais)   em
emendas parlamentar individual.

Art. 3° - A abertua do referido  crédito  especial não será computada
para o limite autorizado no art.  8°. da Lei Municipal 611/2023  (LOA
2024).

Art. 4n. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em coiitrário.

Ouro Welho/PB, 2]  dejunlw de 2024.
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